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BOLETIM GERAL 

 
9ºBATALHÃO APREENDE DROGAS EM GARANHUNS 
 

 
 

Operação conjunta desencadeada por policiais militares do 9º Batalhão e 

agentes da Polícia Civil resultou na apreensão de maconha, crack e munições na noite da 

quinta-feira (19/09), no Bairro Maçaranduba localizado em Garanhuns, cidade do Agreste 

pernambucano. 

  

Os traficantes conseguiram fugir com a chegada da polícia, sendo encontrados 

em uma casa existente na Rua Santa Rita de Cássia, usada como ponto de venda dos 

entorpecentes, 500 gramas de maconha; 52 pedras de crack; três balanças de precisão; 

além de munições do Cal. 38. 

  

A Delegacia de Garanhuns ficará responsável pelas investigações para prisão 

dos traficantes. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 25 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Wlademir    BPRv 

 

Fone: 8501-2107 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Ducicleide      DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Requerimento Despachado 

 

Cap PM QOM Mat. 980067-0/CMH, Amanda Michellinne Muniz da Silva - 

Interrupção, a/c de 1º SET 2013, da Licença Especial referente ao 1º Decênio de efetivo 

serviço prestado à Corporação, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 

137, de 23 JUL 2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 67, da Lei nº 6.783/74. Publique-se; Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 495/2013/DGP-3/SSEC). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 1948, de 17 SET 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, dos Coronéis PM José Ailton Teles da Silva e José Rosemário Silva de Barros, 

da referida Secretaria, para, em Crato - CE, no período de 12 a 14 SET 2013, participarem da 

XX Reunião Ordinária da Operação Divisa Segura, ficando a cargo do Estado de Pernambuco 

apenas as despesas referentes às diárias. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1951, de 17 SET 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Major PM Carlos Henrique Costa Ferraz, da referida Secretaria, para, no 

Rio de Janeiro - RJ, no período de 16 a 20 SET 2013, participar do Seminário sobre Gestão de 

Multidões, Manifestações e Distúrbios Civis nos Grandes Eventos, sem ônus para o Estado de 

Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1952, de 17 SET 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, de Alciomar Goersch, Secretário Executivo de Gestão Integrada, e do Capitão 

PM David Gonzaga da Silva Júnior, da referida Secretaria, para, em Brasília - DF, no período 

de 17 a 19 SET 2013, participarem de audiência junto ao Ministério da Integração Nacional 

onde será apresentado o Projeto de Implantação do Centro Integrado de Comando, Controle e 

Defesa Civil de Pernambuco. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1953, de 17 SET 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM David Gonzaga da Silva Júnior, da referida Secretaria, para, no 

Rio de Janeiro - RJ, nos dias 29 e 30 de setembro de 2013, participar do Seminário Executivo 

Soluções Inteligentes para Segurança Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
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Nº 1954, de 17 SET 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Major PM Ney Rodrigo Lima Ribeiro, do Capitão BM Márcio Gustavo 

Tenório Cavalcanti, e do 1° Tenente PM Roberto José dos Santos, da referida Secretaria, para, 

em São Paulo - SP, no período de 07 OUT a 1º NOV 2013, participarem do Curso de Polícia 

Judiciária Militar. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1967, de 17 SET 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Ten-Cel PM Carlos José Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em São 

Luís – MA, no dia 13 SET 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado. Francisco Tadeu 

Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 177, de 18 SET 2013) 

 

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 3829, de 17 SET 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Capitão PM Marcelo Martins Ianino, Mat. 950733-7, da Gerência 

Geral de Planejamento e Gestão-GGPLAN/GAB/SDS, 01530001, para a Gerência do Centro 

Integrado de Operações de Defesa Social-GCIODS/SDS, 01530004, a/c de 1º OUT 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3830, de 17 SET 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 518/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Fábio Rodrigues Serpa, Mat. 106499-1, do 16º BPM para 

a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, 01530001, 

atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe 

Operacional VII, a/c de 1º OUT 2013.  
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Nº 3831, de 17 SET 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 518/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Leonardo Rodrigues Maia, Mat. 111341-0, da Gerência 

de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS para a DGP/PMPE, ficando 

dispensado da Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe 

Operacional VII, a/c de 1º OUT 2013.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3832, de 17 SET 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 518/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Lindoval Clênio Lima Freitas, Mat. 105700-6, do 19º 

BPM para a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, 01530001, 

atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe 

Operacional X, a/c de 1º OUT 2013.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3833, de 17 SET 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 518/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Sandro Wooley da Silva, Mat. 930907-1, da Gerência de 

Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS para a DGP/PMPE, ficando 

dispensado da Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe 

Operacional X, a/c de 1º OUT 2013.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3834, de 17 SET 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 518/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Danilo Cesar Carneiro do Nascimento, Mat. 112733-0, do 

12º BPM para a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, 

01530001, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade 

da Equipe Operacional XIX, a/c de 1º OUT 2013.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3835, de 17 SET 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 519/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM João Paulo Tenório de Lima, Mat. 115692-6, do RPMon 

para 4º BPM e deste para aquele o Soldado PM George da Silva Lima, Mat. 115601-2. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3836, de 17 SET 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 519/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Felipe Roberto Cunha da Rocha Lima, Mat. 115536-9 do 

4º BPM para o 18º BPM, e deste para aquele, o Soldado PM Aelson da Silva Santos, Mat. 

114011-6. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3837, de 17 SET 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 520/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Marcondes de Moura Rodrigues, Mat. 950784-1, do 14º 

BPM para o 8º BPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3838, de 17 SET 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 521/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 3º Sargento PM Gilberto José do Carmo, Mat. 31690-3, do BPGd para 

o 4º BPM e deste para aquele o Soldado PM Herbert Tavares Belmiro Alves, Mat. 113751-4. 
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Nº 3839, de 17 SET 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 521/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 2º Sargento PM Felipe Emanoel Neves Mendes, Mat. 102809-0, do 1º 

BPM para a DIRESP e desta para aquele o Soldado PM Rinaldo Monteiro Muniz, Mat. 

920175-0. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3840, de 17 SET 2013   
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 521/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Diogenes César de Almeida Ferreira, Mat. 116142-3, do 

11º BPM para o 24º BPM e deste para aquele o Soldado PM Adriano Batista da Silva, Mat. 

105093-1. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3841, de 17 SET 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 521/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Marcos André Batista da Silva, Mat. 104374-9, da 2ª 

CIPM para o 4º BPM e deste para aquele o Soldado PM Cícero Francisco da Silva Ferreira, 

Mat. 115610-1. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3842, de 17 SET 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 521/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Eduardo Bernardo Sampaio, Mat. 110112-9, do 2º BPM 

para o BPChoque e deste para aquele o Soldado PM Marlon Bezerra do Prado, Mat. 115340-4. 
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Nº 3843, de 17 SET 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 521/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Simon Fernandes da Silva, Mat. 116270-5, do 11º BPM 

para o 4º BPM e deste para aquele o Soldado PM Marcelo Costa Maciel, Mat. 920318-4.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3844, de 17 SET 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 521/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Cássio Lopes Moreira da Silva, Mat. 104238-6, do 22º 

BPM para o 11º BPM e deste para aquele o Soldado PM Wagner Ramos do Nascimento, Mat. 

116285-3. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3845, de 17 SET 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 521/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Paulo César de Melo, Mat. 950804-0, do 3º BPM para a 

8ª CIPM e desta para aquele o Soldado PM João Vitalino da Silva Júnior, Mat. 110993-6. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3846, de 17 SET 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 522/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Andreson José da Silva, Mat. 115968-2, do 19º BPM para 

o 4º BPM e deste para aquele o Soldado PM Gilson Araújo David, Mat. 910657-0. 

 

(Transcritas do DOE nº 177, de 18 SET 2013) 
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3.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

3.1.0.   Colégio da Polícia Militar 

 

3.1.1.   Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 010/2013-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de 

impressoras e materiais de informática para o CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 1º 

OUT 13 às  08h40, Disputa de Preços: 1º OUT 13 às 09h00 (horário de Recife). OBS: O 

Edital na íntegra poderá ser retirado na Sede da CPL/CPM-DGP, sito à Rua Henrique Dias, 

s/nº , Derby, Recife/PE, no horário das 08h00 às 16h00 ou nos sites: www.compras.pe.gov.br 

e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1955/1953.  

 

(Transcrito do DOE nº 177, de 18 SET 2013) 

 

3.2.0.   Extrato de Contrato 

 

Termo Aditivo nº 020/2013-CPL/CPM ao Contrato nº 027/2011-CPL/CPM. 

Contratada: Imediata Impermeabilizações e Serviços Ltda. Objeto: Prorrogação de prazo com 

reajuste. Vigência: 18/08/2013 à 17/08/2014, Recurso: Caixa Escolar. Data de assinatura a 

contar de 17/08/2013.  

 

Termo Aditivo nº 021/2013-CPL/CPM ao Contrato nº 024/2008-CPL/CPM. 

Contratada: Loquipe Locação de Equipamento e Mao de Obra Ltda. Objeto: Prorrogação em 

caráter excepcional. Vigência: 08/08/2013 à 08/12/2013, Recurso: Caixa Escolar. Data de 

assinatura a contar de 08/08/2013. Recife/PE, 17 SET 2013. Antônio André Rodrigues de 

Souza – Maj PM Presidente da CPL/CPM/DGP. 

 

(Transcritos do DOE nº 177, de 18 SET 2013) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 05/ 2013 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do BPGd nº 039, de 09 JUL 2010 

Encarregado: Cap PM Mat. 2099-0/CREED, Petrônio Geraldo do Rego Valença Filho 

Licenciando: Sd PM Mat. 103296-8/BPGd, Cláudio Roberto Lins Ribeiro 

Fatos: Autuação em Flagrante Delito do Licenciando pela prática de crime tipificado no Art. 

12, da Lei Federal nº 10.826, de 22 DEZ 2003, por ocasião da Operação Pernambuco 

pela Vida 2, bem como prisão decorrente da prática de diversos crimes, durante a 

referida operação, deflagrada pela SDS/PE, no dia 10 JUN 2010 

                           

1. Da análise dos Autos que compõem o presente processo administrativo, 

constatou-se a existência de vícios processuais insanáveis, em razão da inobservância, por 

parte do encarregado do feito, do contido no Inciso X do Art. 8º, e Artigos 29 e 32 da Portaria  
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do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, que aprova as Instruções Gerais para a elaboração 

de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina para Praças sem Estabilidade 

da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 JAN 

2007, conforme a seguir descrito. 

            

 2. O encarregado do processo, durante a realização da Notificação Prévia do 

Licenciando, não constou o prazo para o oferecimento da defesa prévia, nem identificou todos 

os fatos pertinentes às acusações, atendo-se apenas à autuação em Flagrante Delito do 

Licenciando referente à posse ilegal de arma de fogo. Ressalte-se ainda que o encarregado 

disponibilizou os autos para vistas na 1ª Seção do Batalhão de Guardas, estando o Licenciando 

recolhido no CREED, bem como não providenciou o Despacho de Instrução e Indiciação 

previsto no Inciso X do Art. 8º da portaria anteriormente citada, onde devem constar as provas 

produzidas, as conclusões do encarregado, e os aspectos jurídicos, relativo às imputações 

atribuídas ao Licenciando.  

                        

3. Tais inobservâncias constituíram vícios insanáveis, contaminando todo o 

processo, que culminaram com o cerceamento da defesa do Licenciando, não assegurando, 

desta forma, o seu direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurados no Inciso LV, do Art. 

5º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

                                      

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

                  

I – Anular o presente Processo Administrativo Disciplinar, que teve como escopo 

apurar a conduta do Sd PM Mat. 103296-8/BPGd, Cláudio Roberto Lins Ribeiro, que resultou 

na sua autuação em Flagrante Delito pela prática de crime tipificado no Art. 12, da Lei Federal 

nº 10.826, de 22 DEZ 2003, bem como que motivou sua prisão face a prática de diversos 

crimes, durante a Operação denominada Pernambuco pela Vida 2, deflagrada pela SDS/PE, no 

dia 10 JUN 2010.  

                

 

II – Determinar à DGP, que instaure novo Processo de Licenciamento “Ex-Offício” 

a Bem da Disciplina, mediante Portaria do Comando Geral, em desfavor do Sd PM Mat. 

103296-8/BPGd, Cláudio Roberto Lins Ribeiro, em razão dos fatos imputados ao mesmo, 

devendo o encarregado do feito realizar as diligências abaixo elencadas, bem como cumprir 

fielmente as demais normas descritas na Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, 

que aprova as Instruções Gerais para a elaboração de Processo de Licenciamento a Bem da 

Disciplina para Praças sem Estabilidade da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no 

Suplemento Normativo nº 002, de 31 JAN 2007: 

                      

 

a) Cumprir o contido nos Artigos 29, 32, e anexo “F”, da supracitada portaria, 

constando na Notificação Prévia o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação da defesa 

prévia, com indicação dos fatos pertinentes, objetos desta apuração, referentes à autuação em 

Flagrante Delito do Licenciando pela prática do crime tipificado no Art. 12 da Lei Federal nº 

10.826/03, bem como aos fatos que motivaram sua prisão durante a Operação denominada 

Pernambuco pela Vida 2, deflagrada pela SDS/PE, no dia 10 JUN 2010, além das acusações 

em seu desfavor, de acordo com os Processos nºs 0011411-75.2009.8.17-0810, 0002098-

62.2010.8.17.0420 e  0001974-79.2010.8.17.0420; 

   

b) Assegurar ao Licenciando e ao seu defensor vista dos autos e demais atos 

concernentes à ampla defesa e o contraditório;  
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 c) Juntar aos autos cópias dos Processos-crime nºs 0011411-75.2009.8.17-0810, 

0002098-62.2010.8.17.0420 e  0001974-79.2010.8.17.0420; 

           

 d) Elaborar o Despacho de Instrução e Indiciação, previsto no Inciso X do Art. 8º 

da já mencionada Portaria do Comando Geral; 

             

III - Remeter cópia desta Decisão a Corregedoria Geral da SDS, ao Diretor de 

Gestão de Pessoas e ao Comandante do BPGd; 

 

IV – Publicar esta Decisão. 

       

 

 

 

 

PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA  

Cel PM Resp. p/Comando Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

 
Então me disse: Não temas, Daniel, porque desde o primeiro dia em que aplicaste o 

teu coração a compreender e a humilhar-te perante o teu Deus, são ouvidas as tuas palavras; e 

eu vim por causa das tuas palavras. (Daniel 10:12) 

 


